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TERMO DE FOMENTO TÉCNICO E FINANCEIRO 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARUJÁ E A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE �VIL 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, EDUCACIONAL E SOCIAL 
EQUILIBRIUM VISANDO A CONSECUÇÃO DE 
FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO 
(EMENDA PARLAMENTAR) - PROJETO ESPORTIVO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, com sede na Avenida Santos Dumont, 800 -
Santo Antônio, inscrita no CNPJ sob o n º 44. 959. 021/0001-04, neste ato 
representada pelo Prefeito, Dr. VALTER SUMAN, brasileiro, casado, médico, 
portador da cédula de identidade RG n º 11.083.344-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob n. º 395.999.576-87 e ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, EDUCACIONAL E SOCIAL
EQUILIBRIUM, CNPJ 08.678.490/0002-72, com sede na Rua Ostreira, 44 - Sala 01 
- Jardim Santa Maria - Guarujá/SP - CEP: 11432-080, neste ato representada
por seu presidente GIGLIARDE DE MORAES SILVA, brasileiro(a), solteiro,
técnico em enfermagem, RG 35.148.231-3 SSP/SP, CPF 345.702.888-55, residente
e domiciliado (a) na Rua Luiz Gonzaga, 301 - Jardim Guilmermina - Praia
Grande/SP, doravante denominada OSC, por esta e melhor forma de direito,
celebram o presento TERMO DE FOMENTO, que se regerá pelas seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
I - O presente termo de fomento tem por objeto a execução do Plano de Trabalho, 
proposto pela OSC, na forma da Lei Ordinária n º 13.019/2014, e aprovado pelo 
MUNICÍPIO, sendo parte integrante e indissociável deste instrumento, 
independentemente de transcrição, consistente em promover, através de ações 
educacionais e esportivas, aulas de judô e jiujitsu à crianças, adolescentes 
e adultos de Guarujá. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS REPASSES PÚBLICOS E DA CONTRAPARTIDA 
I - Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município 
repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante total de R$ 80.000, 00 

(oitenta mil reais), a ser pago de acordo com o cronograma de desembolso 
constante do plano de trabalho. 
II - Os recursos transferidos deverão ser mantidos pela OSC, em conta bancária 
específica, somente sendo permitidos créditos oriundos da parceria e débitos 
para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho. 
III Os recursos da Parceria, enquanto não utilizados, deverão ser 
obrigatoriamente aplicados em: 
a) Caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior
a um mês;
b) Fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado
lastreada em título da Dívida Pública Federal, quando sua utilização estiver
prevista para prazos menores que um mês.
IV - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente,
aplicados no objeto da Parceria, estando sujei to às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
V - O repasse de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto
desta Parceria obedecerá ao Plano de Trabalho previamente aprovado, tendo por

<""base o cronograma de desembolso, como parâmetro para sua elaboração e 
definição das parcelas. -... · 
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V - A OSC disponibilizará, para a execução do projeto, as nt
. 
rapa

�
--

eventualmente constem no plano de trabalho. 
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